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Portaria N" 01/2026

O Prefeito do Município de Santana do Cariri e a Diretora Presidente da PREVISAN, no uso das

atribuições, considerando a Lei no 719, 21de outubro de 2013, que criou o Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Santana do Cariri e dispõe sobre os requisitos necessários
para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio
do processo administrativo n" 05011L412O26, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos
competentes, conforme o parecer jurídico.

RESOLVE:

Conceder Aposentadoria Especial do Professor, com proventos integrais, em favor do(a)
servidor(a) municipal Sr(a).loSÉ CLAUDEoNES PERETRA DAstlvA, RG n" 621085 ssp/cE, CpF n"
070.879.773-34, ocupante do cargo de Professor Especializado 2OOH-R.20, matricula n" 213,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 40, § 1", lll, § 5" e no art. zOL,l,
§ 7", l, § 8", ambos da CF/88, no art.36 da Lei Municipal n" 7L9, de 21 de outubro de 20L3,
fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como
segue:

DESCHçÃO VATOR
Vencimento Base.... Rs 4.920,00
Quinquên io {25%1...... R$ 1.230,00
GratÍficação de Especialização (10%)....... R$ 492,00
Valor do benefício de aposentadoria ........, R$ 6.642,00

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Santana do Cariri, 12 de janeiro de 2026.
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Declaração de Publicação de Portaria

Declaramos para os devidos fins legais que a Portaria n" 01/2025 de 12 de janeiro de 2026, que
para atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Ceará concede o Benefício de
aposentadoria Especial do Professor à servidora Jose Claudeones pereira da Silva foi
devidamente publicada por este Regime Próprio de Previdência Social, nesta data, e inclusive,
está disponível por meio de afixação em MURAI OF|C|AL DE GRANDE CIRCU|ÁçÃO deste
Município, localizada na Prefeitura Municipat de Santana do Cariri e na Sede do lnstituto de
Previdência Social de Santana do Cariri- PREVISAN, e será mantido exposto pelo período de 30
(trinta) dias, atendendo fielmente ao princípio constitucional da publicidade.

Por ser verdade, assino o presente.

Santana do Cariri-CE, 12 de janeiro de 2026.

Diretor
Gomes
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Portaria N" 0V2025

O MT}I\IICÍPTO ON SAÀTTANA DO CARIRYCE E O TUI\IDO MIIMCIPAL DE
PREVIDÊNCIA DOS §ERVIDORES DE SAI\ITÀNA DO CARIRI, EStAdO dO CEArá, POr
seus representântes legais, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Municipal n". 719,
de 21 de oúubro de 2013, em face do processo adminisffativo no 0501114120?Á, RESOLVE
Conceder Aposentadoria Especial do Professor, com proventos integrais, em favor dda)
servidor(a) municipal S(a). José Claudeons Pereira da §ilva, CPF n" 070)Oü.XXX-34,
ocupante do cargo de Professor Especializado 200H-R.20, matricula no 213, Iotada na Secrehria
Municipal de Educação, nos termos do art. 40, § lo, III, § 5" e no art. 20I,1, § 7", I, § 8", ambos
da CF/88, no art. 36 da Lei Municipal n" 719, de 21 de outubro de 2013.

Santana do Cariri/CE, 12 de janeiro de2026,
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Samuel Cidade Werton
Prefeito Municipal de Santana do Cariri-CE
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O MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI/CE E O
FUNDO MUNICIPÂL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DE SANTANA DO C.A,RIRI, Estado do
Ceará, por scus reprcsentantes legais, l1o uso dc suas
atribuiç,5es lcgais dispostas na Lei Municipal n". 719, de 2l de
outubro de 2013, ern face do processo adnrinistrativo n"
050 II141202ó. RESOLVE Conccder Aposentadoria Esirccial
tlo Protêssor, com proventos integrais, em t-avor do(a)
servidor(a) municipal Sr(a). José Claudeones Pereira da
§ilva, CPF n' 070.XXX.XXX-34, ocupante do cargo de
Professor Espccializado 200II-R.20, mâtricula nã 213, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, nos ternlos do art. 40. §
1". lII. § 5o e no art.201,I, § 7', [, § 8", ambos da CF/88. no
art" 36 da Lei Municipal n'719, de 2l de outubro de 2013.

Santana do Czu'iri/CE, l2 de jancirc de 2026.
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SÁMLIEL CIDÁDE W'ERTON
PreÍ-eito Municipal de Santana do Cariri-CE
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